
 

 

  

     Rio de Janeiro, 05 de fevereiro de 2019 | Edição nº 21    

 
  

TJRJ  |  STF  |  STJ  |  CNJ  |  TJRJ (julgados)  |  LEGISLAÇÃO |  PORTAL DO CONHECIMENTO   

    

Leia no portal do 

TJRJ 

  Atos oficiais   

  Biblioteca 

  Ementário  

  Suspensão de prazos 

  Precedentes    

  Revista de Direito  

  Revista Jurídica  

  Súmula TJRJ 

STJ 

Revista de Recursos 

Repetitivos   

Informativos 

 STF nº 928  

  STJ nº 639   

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Audiência especial vai buscar solução para taxas do Detran-RJ 

Justiça concede nova liminar restabelecendo cobrança de pedágio na Linha 

Amarela 

Jovens baleados por policiais militares em São Gonçalo têm prisão revogada 

 

Outras notícias...  

 

NOTÍCIAS STF 

Ministro Fachin determina baixa de inquéritos envolvendo ex-presidente 

Temer a instâncias ordinárias 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou o envio à 10ª Vara 

Federal de Brasília (DF) e ao Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo (TRE-SP) dos autos 

dos Inquéritos (INQ) 4327 e 4462, que envolvem o ex-presidente da República Michel Temer. 

Em razão do fim do mandato presidencial, ocorrido no último dia 1º de janeiro, encerra-se a 

competência do STF para processar e julgar o presidente por supostos crimes cometidos. O 

fim do mandato acarreta ainda a permissão para que o ex-presidente seja processado e 

julgado por atos anteriores ao mandato. 

Inquérito 4327 

Neste inquérito, a Procuradoria-Geral da República (PGR) ofereceu denúncia contra Temer e os ministros Eliseu Padilha 

e Moreira Franco, atribuindo a estes e a outros – Eduardo Cunha, Henrique Eduardo Alves, Geddel Vieira Lima, Rodrigo 

Rocha Loures, Joesley Batista e Ricardo Saud –, condutas previstas na Lei de Organização Criminosa (artigos 2º, 
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parágrafos 1º e 4º, da Lei 12.850/2013). O processo foi desmembrado em relação aos investigados que não detinham 

prerrogativa de foro perante o STF, mas a Câmara dos Deputados negou autorização para que o inquérito prosseguisse 

em relação a Temer, Padilha e Moreira Franco. Com isso, o processo foi suspenso enquanto durou o mandato 

presidencial e a investidura nos cargos de ministro de Estado. Agora, voltará a tramitar. 

Inquérito 4462 

Neste inquérito ainda não houve oferecimento de denúncia por parte da PGR. Ele foi instaurado inicialmente contra os 

ex-ministros Eliseu Padilha e Moreira Franco, com a posterior inclusão de Temer em relação a fatos ocorridos antes de 

sua investidura no cargo de presidente da República. Segundo a PGR, informações prestadas por colaboradores 

indicam o suposto recebimento, pelos investigados, de propina entregue pela Odebrecht como contrapartida ao 

atendimento de interesses do grupo pela Secretaria de Aviação Civil. 

Em outubro passado, o ministro Fachin deferiu pedido da PGR para suspender a tramitação dos autos em relação a 

Temer até o término do mandato, mas determinou a remessa de cópia do inquérito ao TRE-SP para adoção de 

providências quanto a Padilha e Moreira Franco. Mas, com o término do mandato do presidente, Fachin reconheceu a 

existência de causa superveniente causa da competência jurisdicional do STF. 

A PGR apontou a competência da Justiça Federal do DF para processar e julgar o processo por envolver suposta 

infração penal praticada em detrimento de bens, serviços e interesses da União e por ser local da sede da Secretaria 

de Aviação Civil. Porém, o entendimento da Segunda Turma do STF, na qual o ministro Fachin ficou vencido, é de que, 

nos casos de doações eleitorais por meio de caixa 2 – fatos que poderiam constituir o crime eleitoral de falsidade 

ideológica (artigo 350, Código Eleitoral) –, a competência para processar e julgar os delitos eleitorais e eventuais crimes 

conexos é da Justiça especializada. Por isso, o ministro Fachin determinou o envio do inquérito de Temer ao TRE-SP, 

onde deverá tramitar em conjunto com a investigação relativa a Padilha e a Moreira Franco. Antes do envio, porém, o 

ministro determinou que seja julgado o agravo regimental no qual a PGR questiona sua decisão anterior acerca da 

remessa da totalidade das investigações à Justiça Eleitoral. 

Leia a íntegra da decisão no Inquérito 4327 e no Inquérito 4462. 

Veja a notícia no site 

 

 

Ministro Barroso remete denúncia contra Michel Temer para Justiça Federal do DF 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou a remessa à 10ª Vara da Seção 

Judiciária do Distrito Federal dos autos do Inquérito (INQ) 4621, instaurado na Corte contra o ex-presidente Michel 

Temer pela suposta prática de crimes relacionados à edição do Decreto dos Portos (Decreto 9.048/2017). Na decisão, 

o ministro ressalta que, tendo em vista o término do mandato de presidente da República, Temer perdeu o foro por 

prerrogativa de função no STF. 

No inquérito, a Procuradoria-Geral da República (PGR) ofereceu em dezembro do ano passado denúncia contra o ex-

presidente Temer, o ex-deputado federal Rodrigo Rocha Loures, os sócios da empresa Rodrimar Antonio Celso Gresso 

e Ricardo Conrado Mesquita, além de Carlos Alberto Costa e João Baptista Lima Filho (Coronel Lima), pela suposta 

prática dos crimes de corrupção ativa e passiva e de lavagem de dinheiro. De acordo com a denúncia, em maio de 

2017, Michel Temer, no exercício do cargo de presidente da República e aceitando promessa de vantagem indevida, 
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editou o Decreto 9.048/2017 com a finalidade de beneficiar empresas do setor portuário com as quais mantinha relações 

desde a década de 1990. 

Ao analisar pedidos formulados pela PGR no autos, o ministro Roberto Barroso verificou que não cabe mais a ele decidir 

sobre a instauração da ação penal. Ele explicou que, de acordo com a jurisprudência do STF, depois de encerrado o 

exercício da função, não se deve manter o foro por prerrogativa. 

Barroso lembrou ainda que, conforme ressaltado pela procuradora-geral da República, Raquel Dodge, a denúncia, por 

ter sido oferecida ainda no cumprimento do mandato, se limitou a imputar ao então presidente da República fatos 

relacionados ao exercício do cargo, sem que a ausência de imputação de outros fatos pudesse ser considerada 

arquivamento implícito. “Portanto, com o término do mandato e a consequente perda do foro por prerrogativa de função, 

caberá aos procuradores com atribuições para cada caso decidir sobre eventuais consequências processuais penais 

quanto aos demais fatos investigados, potencialmente a eles correlatos, que não foram objeto da denúncia oferecida”, 

destacou. 

A remessa dos autos foi determinada à 10ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, pois, segundo apontou a PGR, 

há conexão com outra ação penal que tramita perante aquele juízo. 

Veja a notícia no site 

 
Fonte: STF 

 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Negado recurso do jornal O Estado de S. Paulo contra condenação por notícia considerada 

ofensiva 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou provimento a recurso do jornal O Estado de S. Paulo e 

manteve decisão que o condenou a indenizar um cidadão em R$ 100 mil pela publicação de notícia com conteúdo 

ofensivo, segundo conclusão da instância de origem. 

O ofendido moveu a ação de indenização por danos morais alegando que o texto veiculado continha informações 

caluniosas a seu respeito, chamando-o de “maior contrabandista de informática do país” e “líder de quadrilha”. 

A empresa jornalística argumentou que agiu de forma lícita, limitando-se a narrar informações de interesse público 

depreendidas de investigação policial realizada à época, e por isso não haveria dano a ser reparado. 

Moderação 

Segundo o relator do recurso na Terceira Turma, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, o valor da indenização fixado 

pelas instâncias ordinárias só pode ser revisto pelo STJ quando se mostra exorbitante ou irrisório, o que não ocorre no 

caso em exame. 
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“Alterar a conclusão adotada pelo acórdão recorrido ensejaria incursão no acervo fático-probatório da causa, o que não 

é viável nos estreitos limites do recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7”, afirmou o relator. 

Sanseverino ressaltou que a atualização monetária da condenação (hoje em mais de R$ 200 mil, segundo o recorrente) 

também não pode servir de argumento a fim de demonstrar eventual exorbitância do valor. 

O ministro destacou que o arbitramento da compensação por danos morais foi feito com moderação, proporcionalmente 

ao grau de culpa e ao porte econômico da empresa jornalística e, ainda, ao nível socioeconômico do ofendido. Para o 

relator, a instância de origem se orientou pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência e, dessa forma, 

não há reparos a fazer no acórdão. 

Informação com limites 

No voto acompanhado de forma unânime pelo colegiado, o relator disse que o direito à informação e à livre manifestação 

do pensamento não possui caráter absoluto, encontrando limites em outros direitos e garantias constitucionais que 

visam à concretização da dignidade da pessoa humana. 

Para Sanseverino, no desempenho da função jornalística, “as empresas de comunicação não podem descurar de seu 

compromisso com a veracidade dos fatos ou assumir uma postura injuriosa ou difamatória ao divulgar fatos que possam 

macular a integridade moral do indivíduo”. 

De acordo com o relator, o tribunal de origem concluiu com base nas provas que houve, de fato, a utilização de 

expressões caluniosas e pejorativas que geraram dano moral a ser indenizado. 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

 

Segunda Seção fixa em repetitivo três novas teses sobre direito bancário 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar sob o rito dos recursos repetitivos o REsp 1.639.320 

e o REsp 1.639.259, ambos de relatoria do ministro Paulo de Tarso Sanseverino, firmou três novas teses que consolidam 

entendimento sobre a validade das tarifas bancárias de inclusão de gravame eletrônico, sobre a validade da cobrança 

de seguro de proteção financeira, além da possibilidade ou não de descaracterização da mora na hipótese de se 

reconhecer a invalidade de alguma das duas cobranças anteriores. 

Os temas julgados foram cadastrados sob o número 972 no sistema dos repetitivos. 

Com o julgamento, voltam a tramitar 3.711 processos que, por tratarem da mesma controvérsia, estavam suspensos 

em todo o território nacional até definição do STJ. A definição das teses pelo tribunal vai servir de orientação às 

instâncias ordinárias para a solução de casos fundados na mesma questão jurídica. 

As demandas que deram origem aos repetitivos questionavam a cobrança de gravame eletrônico, de seguro de proteção 

financeira, e afirmavam a existência de venda casada e a descaracterização da mora em contrato de arrendamento. 

A discussão ficou restrita aos contratos bancários firmados em uma relação de consumo, com instituições financeiras 

ou equiparadas, ainda que por intermédio de correspondente bancário, celebrados a partir de 30/04/2008, data em que 
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entrou em vigor a Resolução 3.518/2007 do Conselho Monetário Nacional – CMN. Já para os contratos celebrados em 

data anterior, os ministros não identificaram multiplicidade de recursos para justificar a fixação da tese pelo rito dos 

repetitivos. 

Pré-gravame 

A primeira tese fixada dispõe: “abusividade da cláusula que prevê o ressarcimento pelo consumidor da despesa com o 

registro do pré-gravame, em contratos celebrados a partir de 25/02/2011, data de entrada em vigor da Resolução-CMN 

3.954/2011, sendo válida a cláusula pactuada no período anterior a essa resolução, ressalvado o controle da 

onerosidade excessiva”. 

De acordo com o ministro, a despesa de pré-gravame é uma despesa com serviço prestado por terceiro, cobrada do 

consumidor a título de ressarcimento de despesa, sendo um registro adicional, alimentado pelas instituições financeiras 

com o objetivo de conferir maior segurança e agilidade às contratações. 

Ele afirmou que, com a entrada em vigor da Resolução-CMN 3.954/2011, foi restringida a cobrança de valores referentes 

a ressarcimento de serviços prestados por terceiros ou qualquer outra forma de remuneração pelo fornecimento de 

produtos ou serviços de responsabilidade da instituição financeira. Nesse sentido, verificou-se a necessidade de 

consolidar uma tese para limitar a validade do ressarcimento apenas se o contrato tiver sido firmado até 25/02/2011. 

Seguro de proteção financeira 

A segunda tese diz que “nos contratos bancários em geral, o consumidor não pode ser compelido a contratar seguro 

com a instituição financeira ou com seguradora por ela indicada”. 

Segundo Sanseverino, nesse seguro oferece-se uma cobertura adicional, referente a uma possível despedida 

involuntária do segurado que possui vínculo empregatício, ou perda de renda para o segurado autônomo, além da 

cobertura para os eventos morte e invalidez do segurado. 

O ministro esclareceu que a inclusão desse seguro nos contratos bancários não é proibida pela regulação bancária, 

“até porque não se trata de um serviço financeiro”, porém “configura venda casada a prática das instituições financeiras 

de impor ao consumidor a contratação com determinada seguradora”. 

Encargos acessórios  

Já a terceira tese fixada determina que “a abusividade de encargos acessórios do contrato não descaracteriza a mora”. 

Conforme explicou o relator dos repetitivos, os encargos que descaracterizam a mora seriam principalmente os juros 

remuneratórios e capitalização, “encargos essenciais dos contratos de mútuo bancário”. 

Por isso, “a abusividade em algum encargo acessório do contrato não contamina a parte principal da contratação”, 

concluiu. 

Recursos repetitivos 

O novo Código de Processo Civil regula a partir do artigo 1.036 o julgamento por amostragem, mediante a seleção de 

recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo para julgamento 
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sob o rito dos recursos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se repetem nos tribunais 

brasileiros. 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de tempo e segurança 

jurídica. 

No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a abrangência das decisões de 

sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

 

Homem acusado de matar ex-amante com faca de cozinha vai continuar preso 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro João Otávio de Noronha, indeferiu liminar em habeas 

corpus para um homem acusado de matar a ex-amante perfurando sua garganta com uma faca de cozinha. 

O crime teria sido cometido por causa do fim do relacionamento de apenas um mês entre eles. De acordo com a 

acusação, o agressor arrombou a porta dos fundos da casa da vítima e a atacou enquanto dormia. 

O réu, preso desde 24 de novembro, foi denunciado por feminicídio, crime previsto no artigo 121, parágrafo 2º, inciso 

VI, do Código Penal, com as qualificadoras adicionais de motivo torpe (inciso I) e uso de recurso que dificulta a defesa 

da vítima (inciso IV). 

Após ter a liminar negada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, a defesa renovou o pedido no STJ, alegando não 

estarem presentes os requisitos autorizadores da prisão. 

Súmula do STF 

Ao analisar o requerimento da medida urgente, o ministro Noronha lembrou que a Súmula 691 do Supremo Tribunal 

Federal (STF) “é plenamente aplicável ao STJ”. Conforme a súmula, não cabe ao STF “conhecer de habeas corpus 

impetrado contra decisão do relator que, em habeas corpus requerido a tribunal superior, indefere a liminar”. 

Segundo o presidente do STJ, a proibição expressa na súmula pode ser afastada em situações excepcionais e com a 

finalidade de “suspender flagrante constrangimento ilegal”, cabendo a concessão da ordem de ofício mediante o 

adiantamento do pronunciamento da instância superior, quando houver uma “decisão absolutamente teratológica e 

desprovida de razoabilidade”. 

No entanto, afirmou, esta não é a hipótese do caso em análise, razão pela qual negou o pedido de liminar. O mérito do 

habeas corpus será julgado pela Quinta Turma do STJ, sob a relatoria do ministro Reynaldo Soares da Fonseca. 

 

Veja a notícia no site 
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Para Primeira Turma, perda do cargo por improbidade está vinculada à função que serviu para 

prática do ato ilícito 

Nas ações de improbidade administrativa, a decretação de perda do cargo público não está relacionada ao posto 

ocupado pelo agente no momento do trânsito em julgado da sentença condenatória, mas, sim, ao cargo que serviu de 

instrumento para a prática da conduta ilícita. 

A tese foi reafirmada pela Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao acolher parcialmente recurso 

especial do ex-presidente da Câmara Municipal de Teresópolis (RJ) Carlos César Gomes e, por maioria de votos, 

estabelecer que a perda de função pública decorrente de sua condenação por improbidade seja limitada ao cargo de 

vereador – posição ocupada pelo réu na época do cometimento do ato ilícito – ou à suplência parlamentar. 

Na ação, o Ministério Público do Rio de Janeiro alegou que o vereador, ao exercer o cargo de presidente da Câmara, 

teria nomeado para cargos em comissão parentes de outros vereadores, desrespeitando princípios como os da 

legalidade e da moralidade pública. Além disso, as nomeações teriam sido feitas para funções não vinculadas a chefia 

ou assessoramento, e em alguns casos as pessoas nomeadas não cumpriam o horário de trabalho, gerando prejuízo 

aos cofres públicos.  

Em primeiro grau, o ex-parlamentar foi condenado, entre outras sanções, à perda da função pública que estivesse 

exercendo no momento do trânsito em julgado da sentença. A condenação foi mantida pelo Tribunal de Justiça do Rio 

de Janeiro. 

Legalidade estrita 

No voto que foi acompanhado pela maioria da Primeira Turma do STJ, o ministro Gurgel de Faria citou jurisprudência 

do tribunal no sentido de que as normas que descrevem infrações administrativas e fixam penalidades constituem 

matéria de legalidade estrita, não podendo sofrer interpretação extensiva. 

Dessa forma, destacou o ministro, a sanção de perda de função pública prevista pelo artigo 12da Lei 8.429/92 não 

pode atingir cargo público diferente daquele ocupado pelo agente ao praticar a conduta ilícita. 

“No caso, a implementação da perda do cargo poderá ser levada a efeito caso o recorrente venha a exercer outro 

mandato como vereador (no momento do trânsito em julgado), mas, se for outro o cargo por ele ocupado (no referido 

momento), não”, concluiu o ministro ao acolher parcialmente o recurso especial do ex-vereador. 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Sessão plenária: CNJ julga questionamentos a atos de tribunais 
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Plataforma que acompanha gastos eleitorais facilita fiscalização do cidadão 

Fonte: CNJ 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0072430-06.2015.8.19.0038 

Relª. Desª. Cristina Tereza Gaulia 

j. 29.01.2019 e p. 05.02.2019 

 

Apelação cível. Plano de saúde de criança recém-nascida. Tutela antecipada deferida em quadro de emergência com 

risco de morte do neonato. Prazo de carência. Sentença que restringe a cobertura às 12 primeiras horas. 

Reconhecimento da abusividade da cláusula de restrição temporal de cobertura médico-hospitalar no caso concreto. 

Inteligência da súmula 302 STJ. Direito fundamental da criança de tenra idade na forma dos arts. 47 c/c 4º I e III e 51 

IV e seu § 1º, inciso I e II CDC. Estatuto da criança e do adolescente. Imposição de desvantagem exagerada ao 

consumidor. Danos morais que não tendo sido requeridos na inicial constituem inovação recursal não permitida pela lei 

com fulcro no princípio da estabilização da demanda à inteligência do art. 329 CPC/2015. Provimento parcial do recurso. 

Sucumbência integralmente imposta ao réu-apelado, com honorários na forma do § 8º do art. 85 CPC/15. 

Leia o acórdão 

 

Fonte:  EJURIS 

 

 

 

PORTAL DO CONHECIMENTO 

 

Coletânea dos Atos Oficiais do PJERJ 

 

Página do Portal do Conhecimento que disponibiliza uma compilação de normas selecionadas por temas de interesse 

precípuo das serventias da Corregedoria Geral da Justiça, organizada a partir de pesquisa desenvolvida pelo MM. Dr. Juiz de 

Direito FABIO PORTO do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Seguem os principais títulos da referida Coletânea: 

 

 Estrutura e Funcionamento  

 Fiscalização e Disciplina  

 Serventias Judiciais  

 Serventias Extrajudiciais  

 Matéria de Pessoal  

 Pareceres e Decisões Administrativas  

 Grupo Emergencial de Auxílio Programado - GEAP  

 Grupo Regional Especial de Apoio Cartório - GREAC  
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A Coletânea dos Atos Oficiais, atualizada em 01/02/2019, pode ser acessada no seguinte caminho: Portal do Conhecimento 

> Legislação > Coletânea dos Atos Oficiais. 

 
Fonte: SEESC 

 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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